
 

 

 

ATA DE REUNIÃO ORDINÁRIA MÊS DE DEZEMBRO Nº 

13/CMS/MN/2022 

Na data do dia 06 (seis) do mês de dezembro (terça-feira) do ano de dois mil e 

vinte e dois o Conselho Municipal de Saúde de Monte Negro juntamente com os 

Conselheiros que abaixo subscrevem se reúnem para deliberar os assuntos em 

pauta, a reunião aconteceu no prédio da secretaria de saúde, com início às 09:30 

horas da manhã, as instituições participantes da reunião são: UMID, COREN, 

SEMUSA, REI SALOMÃO, SINDICATO DOS PRODUTORES RURAIS E 

SINASER. Dando início a reunião a Sra. Kamila faz a leituras das pautas através 

da convocação de n°012/CMS/2022, em primeiro momento explana a primeira 

pauta sendo a deliberação a aprovação do 2° Relatório Quadrimestral Anterior – 

RDQA/2022, onde Sra. Kamila passa a palavra para o Coordenador de Atenção 

Básica Sr. Jhonatan Souza de Oliveira, que faz toda a apresentação do RDQA 

passo a passo explicando todo o conteúdo e tirando as dúvidas dos conselheiros 

presentes, em Seguida a Sra. Kamila faz a leitura da próxima pauta sendo a 

deliberação a provação do MEMORANDO N°703/SEMUSA/2022, referente a 

deliberação e aprovação para a aquisição de equipamento/material permanente, 

N°11957.240000/1220-07, no valor de R$ 499.954,00 (Quatrocentos e noventa e 

nove mil e novecentos e cinquenta e quatro reais) destinada para a Atenção 

Especializada em Saúde, e passa a palavra para Sr. Jhonatan que explana que essa 

proposta inclui a compra de um novo aparelho de Raio-X, e explana que esse 

dinheiro ainda não caiu em conta, mais que assim que o recurso cair a compra do 

aparelho será feita, pois o aparelho atual devido inúmeros problemas e falhas o 

aparelho está condenado, o Sr. Jhonatan tira todas as dúvidas dos conselheiro em 

relação a proposta e segue a próxima pauta onde a Sra. Kamila faz a leitura sendo 

a resposta ao ofício de N°288/CMS, sendo a solicitação de servidores que se 

encontram em desvio de função diversas da inerente ocupado por seu cargo 

mediante aprovação em concurso público, e em resposta o documento informa 

que nenhum servidor encontra-se em desvio de função conforme PCCS – 

conforme Art.6, onde explica que o servidor publico titular de cargo efetivo 

poderá ocupar cargo em comissão e exercer a função de confiança declarados em 

lei livre em nomeação e exoneração conforme Art.14, logo após a apresentação 

das pautas a Sra. Kamila abre votação para aprovação de pautas, onde todas foram 

aprovadas por unanimidade por todos os conselheiros presentes. Finalizando a 

reunião a Sra. Kamila agradece a presença de todos, sem mais para tratar- se a 

reunião é encerrada, a ata de reunião do mês de novembro de 

Nº12/CMS/MN/2022 foi aprovada por este conselho, segue abaixo a assinatura 

de todos presentes, e eu Kamila Ferreira da Silva lavrei essa Ata que será lida e 



 

 

aprovada em reunião ordinária e submetida a votação segue abaixo a assinatura 

de todos presentes: 

 

 


